INDICAÇÃO 43/2024


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

VEREADOR(A) EVERALDO MANOEL COELHO


O vereador(a) abaixo assinado(a) nos termos do regimento interno desta Casa requer que seja a presente indicação submetida a plenário para aprovação e posterior envio ao Executivo a qual visa:

Sugerir a disponibilização de espaço com identificação de trânsito adequada, destinado à parada de veículos de transporte coletivo, na Rua Paulo Jahn, nas imediações do portão do Jardim de Infância Pingo de Gente, para embarque e desembarque de alunos. 
Justifica-se, com o intuito de garantir a segurança, acessibilidade e eficiência no transporte dos alunos e no fluxo de trânsito, visto que atualmente, a unidade escolar não disponibiliza um local adequado para os veículos coletivos estacionarem.

A pedido do vereador e munícipes.


Schroeder, 25 de março de 2024.


______________________________________________.
Vereador(a) - Everaldo Manoel Coelho

Excelentíssimo Senhor
Manoel E. Burgardt
Presidente da Câmara Municipal
SCHROEDER-SC

Protocolado em: 19/03/2024

